PARECER N° 1870 , DE 2003

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de lei n° 597, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe proíbe a mutilação de animais.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 136º a 140º Sessões Ordinárias (de 27/09 a 03/10/01), tendo recebido a emenda n° 1.

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e justiça, que exarou parecer favorável à matéria, com emenda, e contrário à emenda n° 1.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente para ser apreciado consoante o que dispõe o § 18 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende proibir no Estado de São Paulo as mutilações de animais domésticos, em especial com finalidade estética. Determina ainda que da proibição instituída pela lei estão excetuadas as práticas regulamentadas pelo serviço de zoonose e os experimentos científicos e analíticos.

Infelizmente, no nosso país, a última legislação editada que trata especificamente de maus tratos contra animais remonta ao período getulista, consubstanciada no Decreto n° 24.845, de 1934.

Já nessa legislação, ainda vigente, há dispositivo expresso que considera como maus tratos o golpear, ferir e mutilar (artigo 3º, inciso IV) animais embora o descaso com os animais continue grassando livremente em nossa sociedade.

Não há mais dúvida alguma de que os animais estão sujeitos à dor, assim como a sentimentos de medo, ansiedade e terror frente aos homens que lhes infligem violência, ferimentos e a própria morte.

Há que se lamentar também que no Estado de São Paulo, após sucessivas tergiversações, ainda seja aceitável o abate de gado através da denominada "jugulação cruenta", justificada por alegados motivos religiosos de uma minoria.

Desta forma, entendemos que a iniciativa do autor é oportuna, em especial porque desperta na consciência dos cidadãos o respeito à vida, inefável mistério que desafia todo o poder explanatório de nossa arrogante ciência.

Quanto à emenda n° 1, em virtude de seu caráter excessivamente genérico, não pode ser acolhida.

Igualmente contrários somos à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e justiça, já que a multa ali prevista é diária. Não se compreende que a mutilação de um animal seja penalizada por uma multa diária que, nesse caso, passa a ser aplicada indefinidamente.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei n° 597, de 2001, pela rejeição da emenda n° 1 e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e justiça.

a) RICARDO CASTILHO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, e contrário à emenda n.º 1 e à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 4/11/03

a) Donisete Braga – Presidente
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